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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE
DESCONGELAMENTO  DE ANUÊNIO  E ADICIONAL DE
INATIVIDADE.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE DOS
DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS  SOBRE
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA E GPC. MATÉRIA
DISSOCIADA  DOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
IRREGULARIDADE  FORMAL  DO  RECURSO.
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA
DO   ART.  514,  II,  DO CPC  DE 1973/ART.  932,  III  DO
NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO APELO.

Cabe ao recorrente demonstrar em sua peça recursal, o desacerto das ra-
zões de decidir expostas na sentença recorrida, pressuposto indispensável à
regularidade formal do recurso de apelação. Desatendido, pois, tal requisito
intrínseco, impõe-se o não conhecimento do recurso.

REMESSA  NECESSÁRIA.  SERVIDOR  MILITAR.
DESCONGELAMENTO DO ANUÊNIO E ADICIONAL DE
INATIVIDADE.  LC  Nº  50/2003.  CONGELAMENTO
APLICÁVEL  AOS  MILITARES  A  PARTIR  DA
PUBLICAÇÃO DA MP  185/2012. SÚMULA Nº 51 DO TJPB.
ENTENDIMENTO  APLICADO  AO  ADICIONAL  DE
INATIVIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. 

— “O Pleno deste Tribunal de Justiça, em incidente de uniformização de
jurisprudência, firmou o entendimento de que o congelamento do adicional
por tempo de serviço dos Militares do Estado da Paraíba somente passou a
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ser legal a partir da data da publicação da Medida Provisória n. 185/2012,
posteriormente  convertida  na  Lei  Estadual  n.  9.703/2012.  6.  Raciocínio
aplicável,  também,  ao  adicional  de  inatividade,  consoante  a  máxima  ubi
eadem  ratio  ibi  idem  ius  (havendo  a  mesma  razão,  aplica-se  o  mesmo
direito).” (Mandado de Segurança nº 0800349-83.2017.8.15.0000 – Relator:
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira – 2ª Seção Especializada Cível –
julgado em 11/10/17)

Vistos, etc.

 Trata-se  de  Remessa  oficial e  Apelação  cível  oriundas da
sentença de fls. 68/73 prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
nos autos da Ação de Cobrança ajuizada  por José Francisco Xavier em desfavor da
PBPREV, ora apelante. 

O  Juízo  a  quo  julgou  procedente  o  pedido  para  condenar  a
promovida ao pagamento das diferenças resultantes do pagamento a menor do adicional
por tempo de serviço e do adicional de inatividade incidentes sobre o soldo percebido
pelo autor, respeitados o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e a data da
entrada em vigor da Lei 9.713/2012.

A  apelante,  às  fls.  74/88  aduz  a  prejudicial  de  mérito  da
prescrição. No mérito, assegurando a legalidade dos descontos previdenciários sobre as
gratificações, uma vez que de acordo com a Lei 10.887/2004 toda a remuneração do
servidor  é base de cálculo das contribuições,  pugna pelo provimento do apelo para,
reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

Contrarrazões às fls. 92/98.

A Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.  105  pelo
prosseguimento do recurso,  sem manifestação meritória,  porquanto ausente interesse
que recomende a sua intervenção.

 É o relatório. Decido.

DA APELAÇÃO CÍVEL

Da prejudicial de prescrição

A  princípio,  cumpre  examinar  a  prejudicial  de  prescrição,
suscitada  nas  razões  do  apelo,  no  sentido  de  que  os  valores  vindicados  na  inicial
encontram-se fulminados pela prescrição do fundo de direito. 

Para  melhor  elucidação do caso,  importante  ressaltar  que,  de
acordo com o art. 1º do Decreto nº 20.910/321, as dívidas existentes contra a Fazenda
Pública, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos.

Na  hipótese,  contudo,  o  direito  tutelado  reproduz,  de  forma
periódica, a obrigação da parte, configurando, portanto, as conhecidas “obrigações de
trato sucessivo”, as quais se renovam de tempo em tempo, recomeçando novo prazo a
cada obrigação seguinte. 

Assim, no caso das obrigações de trato sucessivo, a prescrição
atingirá  as  prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,  sobre  as  prestações

1Art.  1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originaram. 
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retroativas  ao  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  É  essa  a  disposição
preconizada pelo art.  3º,  do Decreto nº  20.910/32 e  também pela Súmula nº  85,  do
Superior Tribunal de Justiça.2 

Nesse sentido,  é  o entendimento perfilhado por esta Corte  de
Justiça: 

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  DE  PAGAR.  POLICIAL  MILITAR.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRAZO  PRESCRICIONAL DE
CINCO ANOS PARA TODAS AS AÇÕES MOVIDAS CONTRA O ENTE
PÚBLICO.  REJEIÇÃO.  Sendo  a  matéria  aventada  nos  autos  de  trato
sucessivo,  segundo  o  qual,  o  dano  se  renova  a  cada  mês,  afasta-se  a
aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito do autor.  O
entendimento do tribunal  da cidadania é no sentido de  que  a prescrição
quinquenal prevista no art. 1º. Do Decreto nº 20.910/1932 deve ser aplicada
a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal,
estadual ou municipal, independentemente da natureza da relação jurídica
estabelecida  entre  a  administração  pública  e  o  particular.  Mérito.
Congelamento de anuênios. Servidor inicialmente não alcançado pelo art.
2º, da Lei complementar nº 50/ 2003. Edição da MP nº 185/12 convertida na
Lei nº 9.703/2012. Alteração apenas da forma de pagamento dos anuênios.
Precedentes desta corte de justiça. Desprovimento da remessa e do apelo. O
art. 2º da LC nº 50/03 não foi de imediato aplicável aos servidores militares,
sendo essa categoria inclusa com a edição da MP nº 185/12, convertida na
Lei nº 9.703/2012. Antes do advento da Lei nº 9.703/ 2012, os anuênios eram
devidos à razão de um por cento por ano de serviço público, incidindo sobre
o soldo do posto ou graduação. A partir de 2012, o percentual do anuênio foi
mantido, ou seja, houve o congelamento apenas do percentual. A variação
no soldo, por consequência, altera o valor percebido a título de adicional
por  tempo  de  serviço.  (TJPB;  RO  AC  nº  0044108-83.2013.815.2001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes; DJPB 28/10/2014; Pág. 10) 

Dessa  forma,  em  razão  da  pretensão  autoral  referir-se  à
percepção  de  verbas  remuneratórias  renováveis  a  cada  mês,  resta  demonstrada  a
sucessividade da obrigação, afastando-se, pois, a aplicação do instituto da prescrição. 

Isso posto, rejeito a prejudicial de mérito.

Do mérito

Na sentença,  o  Juízo a  quo,  julgou procedente  o pedido,  nos
seguintes termos:

“ISTO POSTO, com base nas razões suso mencionadas, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para condenar a PBPREV – PARAÍBA PREVIDÊN-
CIA a pagar a CLÓVIS PEREIRA DE ARAÚJO a diferença resultante do re-
cebimento a menor referente ao adicional por tempo de serviço e o adicional

2 Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida
que completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto. 

Súmula nº 85/STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior
à propositura da ação. 
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de inatividade correspondentes, descritos na inicial, incidente sobre o soldo
percebido pelo Autor, observando-se o período de 18/06/2007 (quinquênio
anterior à data do ajuizamento desta demanda) a 25/01/2012 (data da entra-
da em vigor da Lei Estadual n. 9.713/12, que declarou o congelamento odo
percentual do adicional por tempo), devidamente atualizado…nos termos do
regramento instituído pelo art. 5º da Lei Federal n° 11/960/2009.

Condenou ainda a parte autora em custas e honorários advocatícios que fixo
20% sobre o valor da condenação.” (Grifo nosso)

No recurso apelatório, por sua vez, observa-se que o apelante
não impugnou especificamente os fundamentos da sentença, aduzindo argumentos
distintos da matéria enfrentada no decisum. Veja-se:

“Inicialmente, em  que  pese  a  plausibilidade  dos  argumentos  decisórios
aplicados in casu, o (a) Ínclito(a) Magistrado(a) a quo desrespeitou os prin-
cípios da solidariedade contributiva além de afrontar o art. 201 da Consti-
tuição Federal, a Lei Federal nº 10.887/04 e a Lei Estadual nº 7.517/03.

(...)

Almejando contrariar esta previsão, o pedido do apelado busca refúgio na
tese de que tal tributação, contribuição previdenciária sobre verbas não in-
corporáveis, não irá obter, na inatividade, nenhuma vantagem (inexistência
de contrapartida), portanto devem ser declaradas totalmente indevidas.

(…)

De mais a mais, a Lei Estadual nº 8.673/08 não deixou dúvidas sobre a natu-
reza jurídica do pagamento relativo às verbas relativas à Gratificação de
Risco de Vida e GPC, expressamente:

(…)

A vantagem prevista em lei para os policiais do Grupo CPC-600 é de eviden-
te natureza remuneratória, pelo que se impõe, obviamente, a incidência da
contribuição previdenciária respectiva.” (Grifo nosso)

Sabe-se que, para a interposição de recursos judiciais há, como
requisito essencial,  a necessidade de exposição dos fundamentos de fato e de direito
causadores  do  inconformismo  do  recorrente,  a  fim  de  justificar  o  pedido  de  nova
decisão.

Ora, o recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa,
os fatos e fundamentos jurídicos da insurreição em relação à decisão, impossibilita a
atividade  jurisdicional  e  viola  o  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  preceitua  a
necessidade de existirem razões aptas a demonstrar o desacerto da decisão recorrida.

 A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO À AÇÃO DE DESPEJO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. RECONHECIMENTO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
DO  AUTOR  DA  AÇÃO  PRINCIPAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.
NÃO CONHECIMENTO DO  APELO. As razões da apelaçãodevem  conter
os fundamentos de fato e de direito hábeis a ensejar o pedido de reforma ou
anulação  da  sentença  proferida  pelo  julgador  de  origem.  -  apelo
cujas razões estão em descompasso com a sentença terminativa recorrida.
Não conhecimento. (TJAM;  AC  0607945-47.2013.8.04.0001;  Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior;  DJAM
22/06/2016; Pág. 7) 
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APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS  QUE  NÃO  SE  CONTRAPÕEM
AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AFRONTA AO ART. 514, II,  DO
CPC/73. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. I.  Cabe  ao  recorrente
demonstrar  em  sua  peça  recursal,  o  desacerto  das razões de  decidir
expostas na sentença recorrida, pressuposto indispensável  à regularidade
formal  do  recurso  de apelação.  II.  Segundo
o princípio da dialeticidade (encampado  pelo art.  514,  inciso  II,  do
CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao apelar,  apresentar  fundamentos de fato e
de direito pelos quais haja impugnação precisa e direta da razão de decidir
adotada pelo julgador a quo, sob pena de não conhecimento por desrespeito
à regularidade formal. Desatendido, pois, tal requisito intrínseco, impõe-se
o  não conhecimento do  recurso.  Recurso  não  conhecido. (TJGO;  AC
0254809-82.2015.8.09.0137; Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel. Des.
Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Sendo assim, tendo o presente Recurso de Apelação limitado-
se  a defender a legalidade dos  descontos  previdenciários  sobre  gratificações  de
Gratificação de Risco de Vida e GPC,  matéria que sequer foi objeto da demanda,
abstendo-se, por conseguinte, de impugnar os fundamentos que levaram a sentença de
procedência,  torna-se  inviável  o  conhecimento  da  matéria  reproduzida,  ante  a  sua
manifesta inadmissibilidade. 

Por fim, é importante destacar que o princípio da Dialeticidade
encontrava previsão no art. 514, II, do CPC de 1973, assim como no novel Diploma de
2015, que prevê, em seu art. 932, III:

Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)
III -  não conhecer de recurso  inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

DA REMESSA NECESSÁRIA

Nos  termos  da  Súmula  490  do  STJ,  quando  a  sentença  for
ilíquida, deve ser conhecida a remessa. 

Súmula 490 - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Portanto, conheço da remessa oficial.

O promovente  afirma  que,  de  acordo  com a  Lei  Estadual  nº
5.701/93, tem direito a receber o anuênio e adicional de inatividade sobre a parcela
“soldo”, no entanto, por uma interpretação errônea do art. 2º da Lei Complementar nº
50/2003, foram congelados os adicionais e gratificações dos servidores públicos civis,
sendo tal entendimento aplicado também aos militares, os quais não foram incluídos na
LC nº 50/2003, por fazerem parte de uma categoria especial.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente o pedido nos
termos do relatório supra.

A partir de uma análise do supracitado dispositivo, percebe-se
ter o  caput do  art.  2º  congelado  os  adicionais  e  gratificações  percebidos  pelos
servidores civis, pois determinou a manutenção de seu valor absoluto, todavia, o
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parágrafo  único  excetua  dessa  regra  o  adicional  por  tempo  de  serviço,
determinando que sua “forma de pagamento permanece idêntica à praticada no mês
de março de 2003”.

Vale  lembrar,  contudo,  ser  a  Lei  Complementar  nº  50/2003
destinada ao servidor público da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo,
não alcançando os servidores militares, que são regidos por norma especial. 

Sobre o tema, José dos Santos Carvalho Filho (in Manual de
Direito Administrativo, 23ª edição, editora Lumen Juris: 2010, pág. 645) afirma: “nunca
é demais lembrar que, havendo dois grupos de servidores com normas constitucionais
específicas, deverá haver, como há, estatutos infraconstitucionais também apropriados
para cada um deles”.

Explica,  ainda,  que  os  servidores  estatutários  “podem  ser
divididos  em  duas  subcategorias:  1ª)  servidores  do  regime  geral,  aqueles  que  se
submetem  ao  regime  geral  contido  no  estatuto  funcional  básico;  2ª)  servidores  de
regime especial, aqueles em que o estatuto funcional disciplinador se encontra em lei
específica”. 

No caso em tela, o art.12 da Lei Estadual nº 5.701/93 diferencia
o servidor civil do militar, não os colocando na mesma categoria. Vejamos:

“Art. 12. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um
por  cento  por  ano  de  serviço  público,  inclusive  o  prestado  como
servidor  civil,  incidindo  sobre  o  soldo  do  posto  ou  graduação  a
partir da data em que o servidor completar 2 (dois) anos de efetivo
serviço.

Parágrafo único. O servidor militar estadual, quer na ativa, quer na
inatividade, fará jus ao adicional de que trata este artigo a partir do
mês em que completar cada anuênio, computados até a data de sua
passagem à inatividade”.

Outro, aliás, não é o entendimento que se extrai do art.1º da LC
nº 50/03:

“Art.1º. O menor vencimento dos servidores públicos efetivos  e dos
estáveis por força do disposto no art. 19 do ADCT, da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e o menor soldo dos
servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).”

No artigo 2º  da LC nº  50/03 não há  nenhuma referência  aos
militares, sendo assim, não se pode aplicar à mencionada categoria as regras contidas
nesse dispositivo, logo,  não há que se falar em qualquer tipo de congelamento de
anuênios dos militares a partir de 2003.

Ademais, a diferenciação das categorias, servidor público civil e
servidor público militar, não é recente, consoante podemos notar pelo art. 3º do Estatuto
da Polícia Militar (Lei nº 3.909/77): “os integrantes da Polícia Militar da Paraíba em
razão da destinação constitucional da corporação e, em decorrência das leis  vigentes,
constituem uma categoria especial de servidores públicos estaduais e são denominados
policiais militares”. 

Outrossim, como já se ressaltou, o referido estatuto afirma, em
seu  art.  52,  que  “a  remuneração  dos  policiais  militares  (…)  é  devida  em  bases
estabelecidas em lei peculiar”. 
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Portanto,  com base nas normas acima transcritas,  pode-se
notar que, sendo os policiais militares servidores de regime especial, com estatuto
próprio,  não são abrangidos pelas  normas direcionadas aos  servidores  públicos
civis.

Com a edição da MP nº 185/12 (publicada no Diário Oficial do
dia  27  de  janeiro  de  2012),  convertida  na  lei  nº  9.703/2012,  houve a  inclusão  dos
militares em relação à forma de pagamento dos anuênios.

O art. 2º, § 2º da mencionada medida provisória dispõe:

art. 2º Fica ajustado, em 3% (três por cento), o vencimento dos servidores
públicos estaduais ocupante de cargos ou empregos públicos de provimento
efetivo,  dos  estáveis  por  força  do  disposto  no  art.  19  do  ADCT e  dos
servidores contratados na forma do art. 37, IX, da Constituição Federal,
bem  como  os  soldos  dos  servidores  militares  estaduais  e  o  salário  dos
empregados das empresas estatais dependentes, com o mesmo índice.

(…)

§ 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo parágrafo único
do  art.  2º  da   Lei  Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os
servidores públicos civis e militares

A partir  de  uma  análise  do  supramencionado  parágrafo  2º,
percebe-se que a forma do pagamento do adicional por tempo de serviço estabelecida no
parágrafo único do art. 2º da LC nº 50/2003 fica preservada para os servidores civis e
militares.

Assim,  somente  é  legal  o  congelamento  do  anuênio,  em seu
valor nominal, a partir da MP nº 185, convertida na Lei nº 9.703/2012, a teor do que
dispõe a súmula 51 do TJPB:

Reveste-se  de  legalidade  o  pagamento  do  adicional  por  tempo de
serviço, em seu valor nominal, aos servidores militares do Estado da
Paraíba  tão  somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.

Importante  destacar  que  a  redação da  súmula  foi  mantida  na
questão  de  ordem  formulada  no  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000728-62.2013.815.0000, de relatoria do Des. José Aurélio da Cruz, cujo trânsito em
julgado ocorreu em 14/04/2017.

Por  sua  vez,  a  2ª  Seção  Especializada  Cível  do  TJPB  vem
aplicando a incidência da MP 185/12 também ao adicional de inatividade.

Nesse sentido:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROVENTOS  DE  POLICIAL  MILITAR
INATIVO. CONGELAMENTO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E  DO  ADICIONAL  DE  INATIVIDADE.  ALEGAÇÃO  DE
INAPLICABILIDADE  DAS  LEIS  COMPLEMENTARES  N.  50/2003  E
58/2003 AOS MILITARES. (…) REQUERIMENTO DE SOBRESTAMENTO
DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO
ART.  313,  V,  ,  DO  CPC.  REVOGAÇÃO  DO  ART.  297,  §  1º,  DO
REGIMENTO INTERNO DO TJPB. REJEIÇÃO DE QUESTÃO DE ORDEM
SUSCITADA  NO  JULGAMENTO  DO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  N.
0001537-18.2015.815.0000, COM A MANUTENÇÃO DA SÚMULA N. 51.
INDEFERIMENTO. (...) DECADÊNCIA DO DIREITO (...) RELAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. SEGURANÇA SÚMULA N. 85 DO STJ. REJEIÇÃO.
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MÉRITO.  ILEGALIDADE  DO  CONGELAMENTO  DO   ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA
PROVISÓRIA  N.  185/2012, CONVERTIDA  NA  LEI  N.  9.703/2012.
RACIOCÍNIO  FIRMADO  EM  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA AO  ADICIONAL  DE
INATIVIDADE.  SEGURANÇA  PARCIALMENTE  CONCEDIDA.  (...)  O
Pleno  deste  Tribunal  de  Justiça,  em  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência, firmou o entendimento de que o congelamento do adicional
por tempo de serviço dos Militares do Estado da Paraíba somente passou a
ser legal a partir da data da publicação da Medida Provisória n. 185/2012,
posteriormente  convertida  na Lei  Estadual  n.  9.703/2012.  6.  Raciocínio
aplicável, também, ao adicional de inatividade, consoante a máxima  ubi
eadem ratio ibi   idem ius (havendo a mesma razão,  aplica-se  o mesmo
direito). (Mandado de Segurança nº 0800349-83.2017.8.15.0000 – Relator:
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira – 2ª Seção Especializada Cível –
julgado em 11/10/17)

Quanto ao adicional de inatividade, prevê o art. 14, I, da lei nº
5.701/93:

Art. 14 – O adicional de inatividade é devido em função do tempo de serviço,
computado  para  a  inatividade  incidindo  sobre  o  soldo  do  posto  ou
graduação, nos seguintes índices:

I – 0,2 (dois décimos), quando o tempo computado for inferior a 30 (trinta)
anos de serviço. 

Assim para o cálculo da diferença resultante das parcelas pagas
a menor referente ao adicional de inatividade, deve ser observado o tempo de serviço do
promovente no ano de 2012, quando passou a vigorar a MP 185/2012.

Ante o exposto, rejeito a prejudicial de Prescrição e, no mérito,
NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL e NEGO PROVIMENTO a  REMESSA
NECESSÁRIA, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 16 de julho de 2018.

 Wolfram da Cunha Ramos
Relator – Juiz convocado
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